PRÓTOIRO / LNN- Liga Nacional de Novilhadas

Regulamento
Em Portugal têm rareado as novilhadas e outros espetáculos de promoção, o que se reflete na falta de oportunidades para que novos valores apareçam e se afirmem. 
Por outro lado, em várias localidades do país existem praças de toiros que não têm registado atividade, apenas devido à pouca defesa que a sua lotação oferece para a oferta de espetáculos taurinos.
Assim, a PRÓTOIRO decidiu criar a LNN -Liga Nacional de Novilhadas, que tem por objetivo proporcionar oportunidades de progressão e de se exibirem em público, a jovens Cavaleiros, Novilheiros e Forcados, ao mesmo tempo que visa voltar a levar espetáculos tauromáquicos a Praças de Toiros que têm estado desativadas nos últimos anos, afirmando assim o valor cultural e ambiental resultante da promoção do futuro da Festa.

A Liga Nacional de Novilhadas reger-se-á, assim, pelo seguinte regulamento:
I. Objeto
1. A liga Nacional de Novilhadas consiste na promoção de pelo menos quatro novilhadas na temporada de 2026;
2. Nas novilhadas atuarão Cavaleiros amadores e praticantes, Novilheiros e jovens Forcados; 
3. As novilhadas realizar-se-ão preferencialmente em Praças de Toiros que estejam desativadas ou temporariamente impossibilitadas de dar espetáculos tauromáquicos, que não estejam a ser exploradas por qualquer empresa ou associação, que se situem em localidades com tradição taurina ou onde a afición esteja a despontar.

II. Organização das Corridas
1. A organização dos cartéis é da exclusiva responsabilidade da Comissão Organizadora da Liga Nacional de Novilhadas, coordenada pelo Presidente da APET, integrando representantes das Escolas de Toureio José Falcão de Vila Franca de Xira e da Escola de Toureio da Moita do Ribatejo; 
2. A organização procurará privilegiar localidades que reúnam as condições referidas em I.3 privilegiando aquelas nas quais existam apoios locais efetivos por parte de associações, autarquias ou pessoas individuais interessadas em viabilizar a realização das novilhadas.

3. Todas as entidades federadas na Prótoiro serão colaboradoras ativas, nomeadamente através da facilitação da aquisição de novilhos de acordo com os Regulamentos e os objetivos da Liga (APCTL), da definição de honorários ajustados, quer por parte dos cabeças de cartaz, quer das quadrilhas (ANTP e ANGF) e na divulgação e promoção da Liga assumindo alguns custos operacionais (APET);
4. Serão desenvolvidos todos os esforços para que a IGAC defina condições especiais para estas novilhadas, nomeadamente em termos de taxas e de requisitos não fundamentais no licenciamento das Praças de Toiros.

III. Financiamento
1. A Liga Nacional de Novilhadas será financiada principalmente através da venda de entradas, sempre a preços populares;
2. Os riscos financeiros associados a este tipo de espetáculos serão cobertos através das seguintes iniciativas:
a. Constituição de um Fundo, sob controlo da Prótoiro, através da aquisição de uma unidade de participação no valor unitário igual a € 500,00. Os aderentes serão considerados “Sócios Acionistas”;
b. Constituição de uma bolsa de “Sócios Beneméritos”. Estes terão direito a participar nas 4 novilhadas e ainda num convívio de campo no fim da temporada, mediante o pagamento de uma quota anual de € 70,00;
c. Constituição de uma bolsa de “Sócios Participantes” com direito a participar nas 4 novilhadas, mediante o pagamento de uma quota anual de € 50,00.
3. Até ao dia final de novembro 2026 será dado conhecimento público das contas da Liga Nacional de Novilhadas. Em caso de défice, o mesmo será coberto pelo Fundo mencionado no ponto 2 a. da presente secção. Em caso de se verificar um saldo positivo, o mesmo será dividido em duas partes iguais, uma destinada a remunerar os acionistas e a outra a capitalizar a favor da Liga Nacional de Novilhadas 2027;
4. A organização trabalhará pro bono na organização da Liga e de cada uma das novilhadas, sendo apenas ressarcida por custos devidamente justificados resultantes dessa organização.


